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PORTARIA Nº 001/2025 - SINDIFHORT 

 
NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ELEITORAL 

 
 O Presidente do Sindicato dos Floricultores, Fruticultores e Horticultores do 
Distrito Federal – SINDIFHORT- DF, invocando o artigo 25, alínea “K” do Estatuto 
do SINDIFHORT, nomeia a Comissão Eleitoral que segue: 
 

-Presidente: Alessandro Oliveira Freitas Júnior; 
- Membro: Joyce Aparecida Dias de Oliveira; 
- Membro: Renato Francisco dos Santos; 
- Secretária: Janaína Maria Lucena de Miranda Carvalho; 
- Suplente: Marcus Carvalho da Silva; 

 A atribuição da comissão será a d proceder à organização da eleição dos 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal do SINDIFHORT para o quadriênio 
2026/2029, a partir da abertura do registro das chapas, dia 03 de outubro, até o 
último dia útil que antecede a eleição, a ser realizada no dia 17 de novembro de 
2025, das 08h00min até as 17h00min, na sala de reunião do Parque de 
Exposições Granja do Torto – PGT, onde se dará a votação do SINDIFHORT, com 
a competência de: 

I – Dirigir todos os trabalhos eleitorais, dirimindo as dúvidas surgidas; 

II – Dar cumprimento a todos os procedimentos relativos ao registro de 

chapas, ao processo de votação e à apuração previstos no Estatuto; 

III - Indeferir o registro de chapas ou nomes de candidatos que 

estiverem em desacordo com o disposto no Estatuto; 

IV – Decidir sobre impugnação de chapas e candidatos; 

V – Instruir e encaminhar os recursos interpostos contra decisões 

relativas às impugnações de chapas ou candidatos; 

VI – Apurar os resultados da eleição e encaminhá-los à Assembleia 

Geral. 

 
 

Brasília-DF, 22 de setembro de 2025. 
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